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ANTEPROJETO DE LEI Nº.....
[bookmark: _GoBack]                                                                           
                                                               “Dispõe sobre ações do Projeto Fios do Bem”

No uso das atribuições que me confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, estou submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto: 
Art 1º- Fica criado no município de Sete Lagoas/MG esta lei, que dispõe sobre ações do Projeto Fios do Bem.
Art 2º- Serão realizadas anualmente, durante a última semana do mês de outubro, campanhas para coleta de mechas de cabelo com a finalidade de confecção de perucas que serão doadas a pacientes com câncer, moradores de Sete Lagoas, de baixa renda, inscritos no Cadastro único. 
Parágrafo único: A critério dos gestores devem ser desenvolvidas atividades incluindo, dentre outras;
I. Promoção de palestras, eventos e atividades informativas;
II.  Veiculação de campanha de mídia para que todos se informem de tal campanha;
Art 3º- O corte de cabelo será realizado em local público, pré-determinado a critério da administração pública.
Art 4º- O corte de cabelo será gratuito e somente para aquelas pessoas que forem doar.
Art 5º- Só serão aceitas doações de cabelo acima de 10 (dez) centímetros. 
Art 6º - Todos os tipos de cabelos poderão ser doados.
Art 7º- A administração pública, poderá a seu critério e conveniência oferecer incentivos fiscais para cabelereiros que se inscreverem como voluntários no projeto.
§1 º- Os cabelereiros voluntários no ato de sua inscrição, deverão obrigatoriamente apresentar certificado de curso de cabelereiro.
§2 – Ainda poderão ser voluntários do projeto outras pessoas, sem exigência de curso profissionalizante, para somente auxiliar com divulgação e assistência durante a execução do projeto.
                            
Esta lei entre em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 23 de abril de 2018.
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Albertinho José da Fonseca
Vereador

	













JUSTIFICATIVA
Nós vimos que uma peruca com cabelo natural tem um custo elevado, em torno de 500 reais, então tivemos a ideia para ajudar as mulheres de baixa renda que passam pelo tratamento de câncer.
 Além do gesto solidário e da bem-vinda mudança na aparência, o projeto estimula as mulheres a acompanhar mais de perto a própria saúde, reparando em eventuais sinais que auxiliam na detecção de anormalidades.
Estudos apontam que pacientes que tratam o câncer tem uma alta chance de desenvolver a depressão. O projeto ora apresentado objetiva auxiliar na autoestima dessas mulheres, evitando também, que elas desenvolvam uma depressão.
É inegável que o diagnóstico de câncer tem um impacto no paciente, o tratamento em si já é muito desgastante e junto com ele vem a perda da autoestima.
 O fato de perder os cabelos deixa muitas mulheres fragilizadas, principalmente aquelas que não têm condições de adquirir uma peruca ou algum adereço.
Assim, o projeto de lei fios do bem, cumpre um papel importante na vida de pacientes com câncer. É uma ação de solidariedade que do poder público junto com os cidadãos.
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